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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

NOTIFICAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, vem, por meio do 
presente, notificar à servidora abaixo relacionada: 

 

1. DULCELI DE ALMEIDA 

 

Para, no prazo de 15 dias, manifestar-se quanto a sua 
situação funcional junto a Prefeitura Municipal de Atílio 

Vivacqua, ES, para efeitos do artigo 187 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Atílio Vivacqua. 
 

Atílio Vivacqua, ES, 31/07/2020 

 
Josemar Machado Fernandes 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIAS 
 

 PORTARIA SEME N.º 08/2020  

 
ESTABELECE MEDIDAS PARA A ORGANIZAÇÃO DOS 

TRABALHOS PEDAGÓGICOS E CONSTRUÇÃO DAS 

ATIVIDADES PEDAGÓGICAS NÃO PRESENCIAIS AOS 

ALUNOS E NORMAS QUE DISCIPLINAM O 
FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE 

ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL DO MUNICÍPIO DE 

ATÍLIO VIVACQUA DURANTE O PERÍODO DE 
PANDEMIA CONFORME DESCRETO Nº. 079 - 

02/06/2020 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ATÍLIO 

VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, SR.ª ENI 

SOUZA ARAUJO RODRIGUES, no uso da atribuição que lhe 

foi conferida pelo Decreto nº.031/2018, de 01 de fevereiro 
de 2018 e, considerando a caracterização da Organização 

Mundial da Saúde (OMS), em 11 de março de 2020, em 

Genebra, na Suíça, de que a Covid-19, doença causada pelo 
novo coronavírus, trata-se de pandemia, constituindo 

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 

(ESPII); considerando as disposições contidas na Portaria 
Federal nº 188/2020, Lei Federal nº 13.979 de 06/02/2020, 

Decreto Estadual nº4593–R de 13/03/2020 e Decretos 

Municipais nº 45/2020 e 55/2020, todos referentes a 

pandemia ocasionada pelo coronavírus – Covid-19; 
considerando o artigo 205 da Constituição Federal de 1988 e 

artigo 2º da Lei nº 9394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional que definem a educação como direito de 
todos e dever da família e do Estado; considerando que o 

Conselho Estadual de Educação, através da Resolução 

5.447/2020 estabeleceu o Regime Emergencial de aulas não 
presenciais, como medida preventiva à disseminação do 

Covid-19.  

Considerando o disposto no artigo 205 da Constituição 

Federal de 1988, que indica a educação como direito para 
todos, dever do Estado e da família, a ser promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao 

pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho; 

 

Considerando que o artigo 227 da Constituição Federal que 

reitera ser dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar a criança, ao adolescente e ao jovem, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 

à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão; 

 

Considerando os artigos 23 e 24 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, especificamente o § 2º que o 

calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades 

locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do 

respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 
número de horas letivas previsto nesta Lei; 

 

Considerando a Nota de Esclarecimento do Conselho 
Nacional de Educação – CNE, de 18 de março de 2020, que 

aborda as implicações da pandemia da COVID-19 no fluxo do 

calendário escolar; 
Considerando o Decreto Estadual nº 4.604-R, de 19 de 

março de 2020, (DO 20.03.2020), que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública decorrente do coronavírus (COVID-19) e dá outras 
providências;  

 

Considerando o Decreto Municipal nº 79, de 02 de Junho 
de 2020, que dispõe sobre prorrogação das medidas 

complementares para o enfrentamento da situação de 

emergência da saúde pública provocada pelo COVID-19;  
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam prorrogadas todas as medidas e prazos 
estabelecidos pela Portaria SEME nº 01/2020, de 06 de Abril 

de 2020, a qual instituiu a prática pedagógica não 

presencial, visando garantir a aprendizagem dos alunos da 
Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, pelo período 

de 01 de Julho de 2020 a 31 de Julho de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Atílio Vivácqua- ES, 03 de Julho de 2020. 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

-------------------------------------------------------------------- 
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PORTARIA SEME N.º 010/2020  

 

ESTABELECE MEDIDAS PARA A ORGANIZAÇÃO DOS 

TRABALHOS PEDAGÓGICOS E CONSTRUÇÃO DAS 

ATIVIDADES PEDAGÓGICAS NÃO PRESENCIAIS AOS 

ALUNOS E NORMAS QUE DISCIPLINAM O 

FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE 

ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL DO MUNICÍPIO DE 

ATÍLIO VIVACQUA DURANTE O PERÍODO DE 

PANDEMIA CONFORME DECRETO Nº. 079 - 

02/06/2020 E ART. 34 DO DECRETO Nº. 098 - 

27/07/2020 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ATÍLIO 

VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, SR.ª ENI 

SOUZA ARAUJO RODRIGUES, no uso da atribuição que lhe 

foi conferida pelo Decreto nº 031/2018, de 01 de fevereiro 

de 2018 e, considerando a caracterização da Organização 

Mundial da Saúde (OMS), em 11 de março de 2020, em 

Genebra, na Suíça, de que a Covid-19, doença causada pelo 

novo coronavírus, trata-se de pandemia, constituindo 

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 

(ESPII); considerando as disposições contidas na Portaria 

Federal nº 188/2020, Lei Federal nº 13.979 de 06/02/2020, 

Decreto Estadual nº4593–R de 13/03/2020 e Decretos 

Municipais nº 45/2020 e 55/2020, todos referentes a 

pandemia ocasionada pelo coronavírus – Covid-19; 

considerando o artigo 205 da Constituição Federal de 1988 e 

artigo 2º da Lei nº 9394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional que definem a educação como direito de 

todos e dever da família e do Estado; considerando que o 

Conselho Estadual de Educação, através da Resolução 

5.447/2020 estabeleceu o Regime Emergencial de aulas não 

presenciais, como medida preventiva à disseminação do 

Covid-19. 

 

Considerando o disposto no artigo 205 da Constituição 

Federal de 1988, que indica a educação como direito para 

todos, dever do Estado e da família, a ser promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao 

pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho; 

 

Considerando que o artigo 227 da Constituição Federal que 

reitera ser dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar a criança, ao adolescente e ao jovem, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 

à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 

e opressão; 

 

Considerando os artigos 23 e 24 da Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional, especificamente o § 2º que o 

calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades 

locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do 

respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 

número de horas letivas previsto nesta Lei; 

 

Considerando a Nota de Esclarecimento do Conselho 

Nacional de Educação – CNE, de 18 de março de 2020, que 

aborda as implicações da pandemia da COVID-19 no fluxo do 

calendário escolar; 

Considerando o Decreto Estadual nº 4.604-R, de 19 de 

março de 2020, (DO 20.03.2020), que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública decorrente do coronavírus (COVID-19) e dá outras 

providências;  

 

Considerando o Decreto Municipal nº 079, de 02 de Junho 

de 2020, que dispõe sobre prorrogação das medidas 

complementares para o enfrentamento da situação de 

emergência da saúde pública provocada pelo COVID-19;  

 

Considerando o artigo 34 do Decreto Municipal nº 098, de 

27 de julho de 2020, que as atividades educacionais em 

todas as escolas permanecerão suspensas até ulterior 

deliberação. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam prorrogadas todas as medidas e prazos 

estabelecidos pela Portaria SEME nº 01/2020, de 06 de Abril 

de 2020, a qual instituiu a prática pedagógica não 

presencial, visando garantir a aprendizagem dos alunos da 

Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, pelo período 

de 01 de Agosto de 2020 a 31 de Agosto de 2020. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Atílio Vivácqua- ES, 30 de Julho de 2020. 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

-------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA Nº 019, DE 31 DE JULHO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR NO ÂMBITO DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso 

de suas atribuições legais, previstas nos Artigos 79 e 80 da 

Lei nº 01/1990 – Lei Orgânica Municipal e normas correlatas, 

e tendo em vista o disposto nos Artigos 203 a 238 da Lei nº 

585/2002 – Estatuto do Servidor Público Municipal; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Determinar, conforme Portaria nº 011/2018, 

alterada pela Portaria n° 010/2019 e Portaria nº 017/2020, 

que institui a Comissão Permanente de Processo 

Administrativo Disciplinar, a apuração, no prazo de 60 

(sessenta) dias, dos fatos de que trata o Processo 

Administrativo nº 3195/2020, bem como os fatos conexos 

que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
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PORTARIA Nº 021 DE 03 DE AGOSTO DE 2020 

 

ALTERA A PORTARIA Nº 020/2019, DE DESIGNAÇÃO 

DE SERVIDORES NO ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

FIRMADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVÁCQUA-ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, que lhes 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica alterada a Portaria nº 020/2019, na 

designação dos servidores no acompanhamento e 

fiscalização de execução do objeto de cada contrato da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme descriminado 

abaixo: 

 

Onde se lê: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

Administrativo/Serviços e bens comuns a todos os demais 

setores - MÔNICA FALCÃO CALDEIRA TORRES DE MIRANDA 

Hospital - NATÁLIA BRAIDO ANTONELLI 

 

Leia-se: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:  

Administrativo/Serviços e bens comuns a todos os demais 

setores e Hospital – PATRÍCIA BACHIETTI  

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATOS 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID-19   

ESPÉCIE: Dispensa de Licitação Nº 0130/2020, conforme 

Lei 13.979/2020  

CONTRATADO(A): BRX SUPERMECADOS EIRELI; 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Atílio 

Vivacqua; 

OBJETO: Aquisição de Álcool 70% Liquido, galão 5 litros,  

caráter "EMERGENCIAL"  a fim de prevenção a contaminação 

pelo COVID 19;   

DO VALOR: R$ 2.856,00;   

Atílio Vivácqua/ES,30/07/2020 

Secretaria Municipal de Saúde  

Secretária Municipal de Saúde – Marcia Passabom Cristo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ANTÔNIO LEAL SCARPI 

Gabinete 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

JOSÉ ARCANJO NUNES 

Desenvolvimento Rural 

 

LUDMILLA DE OLIVEIRA ANDRADE 

Assistência Social 

 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

ROSANA MARA SILVA VIEIRA 

Administração e Finanças 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

DIOGO LOPES CARVALHO 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivácqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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